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C?nsideradas públicas, em sentido res
trito não of'erecem essa conceituação. 

7. As normas da Lei n.o 2.188, de 
1954, se destinam aos cargos em co
missão e às funções gratificadas do 
Poder Executivo da União e dos Terri
tórios, entre os quais, como é evidente, 
não se incluem as funções ocupadas 
pelos serventuários da Justiça, como 
não se aplicariam aos servidores autár
quicos se, de modo contrário, não dis
pusesse o mesmo diploma legal, no seu 
art. 10, cuja redação é a seguinte: 

"As disposições desta Lei aplicam-se 
80 pessoal das autarquias condicionan
do-se às poss:bilidades financeiras .Ia 
respectiva entidade". 

8. A incidência da legislação do Po
der Executivo aos serventuários da .Jus
tiça só ocorre quando mandada obser
var em norma legal expressa, não sen-

do lícito estendê-la por via de i,nter
pretação. 

9. Se a Lei n.0 2.188, de 1954, não 
teria aplicabilidade aos servidores au
tárquicos sem preceito legal expresso 
nesse sentido, como admitir-se a sua 
extensão aos serventuários da Justiça, 
quando se trata de pessoal cujo regi
me jurídico apresenta acentuadas pe
culiaridades, que muito o distanciam 
dos servidores da União? 

10. Em face do exposto, não vejo 
como deferir o pedido do suplicante, 
eis que nenhum apoio legal o alicerça. 

E' o meu parecer. 
S.M.J. 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 

1957. - Clenício da Silva Duarte, 
Consultor-J urídico. 

Aprovado: Em 28-9-57 - Paulo Pope 
de Figueiredo. Substituto do Diretor
Geral. 

JUIZ ELEITORAL - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 

- Aos juízes eleitorais não se aplica o princípio cons
titucional que veda as acumulações remuneradas. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO púBLICO 

PROCESSO N.o 6.856-56 

PARECm 

Henrique Stodieck, Juiz Presidente 
da Junta de Conciliação e Julgamento 
de F10rianópol:s, solicita a manifesta
ção desta Comissão de Acumulação de 
Cargos, a propósito de sua situação 
como professor catedrático na Faculda
de de Direito de Santa Catarina, insti
tuição particular ora federalizada, sen
do, ainda, lente do curso secundário do 
Instituto de Educação .. Dias Velho", de 
Florianópolis, e Ju:z do Tribunal Re
gional Eleitoral de Santa Catarina, em 
face dos dispositivos legais que disci
plinam o regime de acumulação de car
gos públicos. 

2. Declara o interessado que, easo 
lhe não seja possível exercer todos êsses 

cargos, confirmado o pronunciamento 
pelo Judiciário, se exonerará do de pro
fesor do Instituto de Educação. 

3. Como magistrado eleitoral, a si
tuação do declarante inscreve-se den
tro do prescrito no item lI, do artigo 
112, da Constituição federal, preceito 
êsse reproduzido no art. 15 da Lei n.o 
1.164, de 24 de julho de 1950 (Código 
Eleitoral), não const:tuindo suas fun
ções cargo público, conforme o concei
tuado no art. 2.°, do Decreto n.o 35.956, 
de 2 de agôsto de 1954, com a redação 
dada pelo Decreto n.o 36.479, de 19 de 
novembro de 1954, e sim encargo ou 
munus público, à vista de suas carac
terísticas peculiares e excepcionais, con
siderada, ainda, sua obrigatoriedade e 
temporaneidade, ex vi do art. 114 da 
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Constituição federal, combinado com os 
arts. 8.0 e 185 da aludida Lei n.o 1.164, 
de 24 de julho de 1950. 

4. Refoge, por via de conseqüência, 
ao princípio da vedação constitucio
nal de acumular cargos públicos, o exer
cício de quaisquer cargos com as fun
ções de magistrado eleitoral. 

5. Por outro lado, consoante o que 
determina o art. 185 da Constituição 
federal, "é vedada a acumulação de 
quaisquer cargos, exceto a prevista no 
art. 96, n.o I, e a de dois cargos de ma
gistério ou a de um dêstes com outro 
técnico ou científico, contanto que haja 
correlação de matérias e compatibili
dade de horário". A proibição igual
mente expressa e terminante, de desem
penhar o juiz ainda que em disponibili
dade, qualquer outra função pública, 
excepciona a Carta Magna o exercício 
simultâneo de cargo de juiz com ma
gistério secundário e superior (art. 96, 
n.o I). 

6. Pôsto isto, cumpre-nos verificar 
se é legítima a acumulação de cargo de 
JUIZ com dois outros de magistério, se
cundário e superior, entendendo o de
clarante, tanto quanto o egrégio Tribu
nal Regional do Trabalho, de Santa 
Catarina, ser possível o exercício dos 
três cargos, uma vez que, na exceção 
constitucional, assim se expressa o pre
ceito - "salvo o magistério secundário 
e superior", havendo o ilustre interes
sado grifado a letra e, a indicar, pos
sivelmente, tratar-se de partícula adi
tiva, podendo assim o magistrade> exer
cer, além do cargo de juiz, o magisté
rio secundário mais o superior, conco
mitantemente. 

7. Se assim é, e porque não pai
re dúvida nesse sentido, para logo es
clarecemos não nos parecer defensável, 
data venia, essa interpretação literal 
em face da sistemática da Constitui
ção, mesmo porque a Carta Magna 
veda a acumulação de cargos, com ex
ceções que enumera, e ao magistrado, 
.. ainda que em disponibilidade, qual
quer outra função pública, salvo o ma
gistério secundário e su!>erior e os 
casos previstos nesta Constituição, sob 

pena de perda do cargo judiciário" 
(art. 96, n.o I). 

8. O que pretendeu a Lei Maior foi 
admitir, excepcionalmente, ao juiz o 
exercício de outra função pública, es
pecificada no próprio artigo da Cons
tituição, qual seja o magistério, sendo 
a expressão "secundário e superior" 
um todo atributivo composto do obje
to "o magistério", completivo direto 
êste do verbo "exercer", oculto por 
zeugma, e a partícula é materialmente 
um conetivo com função lógica disjun
tiva ou alternativa entre idéias incom
patíveis ou alternadas. E' o que pode
mos depreender dessa proposição, que 
é mais para sentir que para analisar 
gramaticalmente, sem abandonarmos 
os demais elementos que concorrem 
para a inteligência do texto legal. 

9. N os próprios têrmos do art. 185 
da Constituição federal, é permitida 
uma só hipótese de acumulação, embo
ra com aspecto optativo, que é "a 
prevista no art. 96, n.o IH. Não fôra 
assim, diria a Carta Magna ser ve
dada a acumulação de quaisquer car
gos, exceto as previstas no artigo 96, 
n.o I. 

10. Atente-se que o próprio Poder 
Legislativo, na Lei n.o 1.711, de 28 
de outubro de 1952, Estatuto dos Fun
cionários Públicos, a que está sujeito 
o interessado, desde a federalização da 
Faculdade de Direito de Santa Cata
rina, pela Lei n.o 3.038, de 19 de de
zembro de 1956, ao reproduzir o pre
ceito constitucional ora em exame, evi
denciou a procedência de nossa inter
pretação, no sentido da disjunção ou 
alternação, entre idéias incompatíveis, 
visto que admitiu aquela permissibili
dade "de cargo de magistério, secun
dário ou superior, com o de juiz", nos 
têrmos do parágrafo único, item I, 
do art. 185, do aludido diploma legal, 
regulamentado pelo Decreto n.O 35.956, 
de 2 de agôsto de 1954, que, por sua 
wz, emprestou o mesmo entendimento 
compatível com o espírito que ditou a 
norma constitucional. 

11. A interpretação literal por de
mais a pragmática, desatende, só por 
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só à sitemática constitucional, que é, 
na espécie, de proibir taxativa e pe
remproriamente, a acumulação de car
gos públicos. Tal interpretação feita 
isoladamente, sem recorrer-se de ou
tros processos de hermenêutica, pode
ria, acaso, ampliar a permissibilidadc 
para acumulação de, pelo menos, três 
cargos públicos que tais ao juiz, sem 
se cogitar da possibilidade de ser, tam
bém eleito ou nomeado mag:strado elei
toral. Indisfarçável, com a devida vênia, 
a inexequibilidade material de perfeito 
exercício de tôdas essas funções públi
cas, cada qual mais absorvente, sabi
do, ainda, corno é, não ser pequeno o 
horário inerente ao magistério, em vir
tude de preceito legal indeclinável, a 
que está, mesmo com ser juiz, obrigado 
em ambas as cátedras. 

12. A interpretação da exceção, 
por sem dúvida, há que obedecer ao 
princípio dirigente a que ela se subor
dina. lncivile est, nisi to ta lege pers
pecta, una aliqua particula e jus pro
pósita, judicare, t'el respondere, já 
prescreviam os romanos. E o princípio 
é o da vedação da acumulação de quais
quer cargos. 

13. Interpretar de maneira diver
sa, como dissemos, será ampliar em 
demasia aquilo que a Constituição já 
concede em caráter excepcionalíssimo 
aos juízes, quando se lhes dispensa, in
clusive, na acumulação, a verificação 
dos requisitos da correlação de maté
rias e compatibilidade horária, que são 
exigidos, inapelàvelmente, mesmo aos 

catedráticos, dentro dos rígidos princí
pios da restrição legal, muitas vêzes, 
admitimos (legum omnes servi sumU8). 
em detrimento do magistério, que a 
Constituição igualmente timbrou em 
propiciar. Sem fugirmos à letra da lei, 
não nos é lícito, entanto, desatender
mos a seu espírito. In fraudem ve1'O, 
qui, salvis verbis legis, sententiam eju8 
circumvent. 

14. A exegese dêsse dispositivo ex
cepcional, vale reafirmar, é de ser ri
gorosa e estrita, e não extensiva e li
beral, consoante clássico preceito de 
hermenêutica ainda vigorante: Excep
tiones sunt strictissimae interpreta
tionis. 

15. Assim, em nosso entender, sal
vo melhor e mais autorizado juízo, lí
cita a situação do interessado, contan
to que opte por um dos cargos de 
magistério, secundário ou superior, na 
forma da lei. 

C.A.C., em 9 de novembro de 1957. 
- Corsindio Monteiro da Silva, Rela· 
toro - Pedro Pope Girão. - José Re
nato Pedlo80 de Morais. - Gerardo Re
nault de Melo Matos. 

Submeto, nos têrmos do § 3'.0 do 
art. 15 do Decreto n.o 35.956, de 2 
de agôsto de 1954, o presente parecer 
á decisão do Senhor Diretor-Geral do 
Departamento Administrativo do Ser
viço Público. 

C.A.C., em 9 de novembro de 1957. 
- Pedro Pope Girão, Presidente. 

De acôrdo, em 21-11-57. - João Gui
lherme de Aragão, Diretor-Geral. 

IMPôS TO DE RENDA - SOCIEDADE CIVIL - PROFISSÃO 
LIBERAL 

- O dispositivo regulamentar sôbre o pagamento do im
pôsto de renda, pelas sociedades civis, só beneficia as desti
nadas à prestação de serviços das profissões liberais. 

MINIST:i!:RIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 241.009-56 

Afonso Walmser - Estado do Para
ná - Consulta se Sociedade civis, com 
capital até Cr$ 100.000,00, organizadas 

para prestação de serviços profissio
nais, são tributadas, excepcionalmente, 
à razão da taxa de 50/0, nos têrmos do 




